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DECRETO N° 18/2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA -

PERNAMBUCO, no uso das atribuições institucionais que lhe são conferidas
em função do cargo,

D E C R E T A :

Fica terminantemente proibido o uso dos
computadores desta Prefeitura, que seja da Sede, quer seja de todas as
Secretárias, para o uso de conexão em REDES SOCIAIS, do qualquer
modalidade.

Fica a Chefia de Gabinete autorizada a mandar que
a Empresa que faz manutenção dos Computadores e da Internet usada pelo
Município a efetuar imediatamente o bloqueio desse tipo de serviço.

Esto Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se todas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de abril de 2013

CLÁUDIO LUCIANO DA SILVA XAVIER
Prefeito Municipal

Dê Ciência,
Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA
CNPJ:U8637 399/OfllH ?(!

Rua Manoel Louienço. 16 - CEP 53700-000 • Onlro - Ilapissumíi - PE
Fone:{81)354B 16-17 - Fax (81) 354B.1156


